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PARECER Nº 592/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0483/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rinaldo Digiglio, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade por parte dos hospitais públicos e privados, do registro e da 
comunicação imediata de recém-nascidos com síndrome de Down às instituições, entidades e 
associações especializadas que desenvolvem atividades com pessoas com deficiência no 
Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, a iniciativa visa impedir diagnóstico tardio, garantir o 
atendimento logo no primeiro momento, o que facilitaria as ações de estímulo e maior 
oportunidade de desenvolvimento futuro. 

Na forma do substitutivo ao final proposto, o projeto pode prosseguir em tramitação, 
uma vez que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em relação ao aspecto formal, a propositura 
encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao 
Prefeito e aos Cidadãos. 

No que se refere à proteção e a integração social das pessoas com deficiência, a 
Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o assunto a União, 
os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e 
estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XIV c/c art. 30, 
incisos I e II, da Constituição Federal). 

Neste sentido, a propositura se compatibiliza com o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei Federal nº 13.146/15), que estabelece que é dever do Estado, da sociedade e 
da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação de seus direitos 
(art. 8º); prevendo, expressamente, o dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação dos direitos da pessoa com deficiência (art. 7º). 

Além disso, o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê o atendimento prioritário da 
pessoa com deficiência (art. 9º), o que lhe garante o atendimento em todas as instituições e 
serviços de atendimento ao público (inc. II) e a disponibilização de recursos, tanto humanos 
quanto tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições com as demais 
pessoas (inc. III). 

Por outro lado, a proposta, na medida em que prevê o registro e a comunicação 
imediata de recém-nascidos com Síndrome de Down, com o objetivo de assegurar o 
atendimento precoce, harmoniza-se com a proteção integral da criança e do adolescente, 
conforme preconizada pela Constituição da República (art. 227). Neste contexto, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990) assegura o acesso 
integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde (art. 11). 

Desta forma, o Município possui, também neste aspecto, competência para editar 
normas protetivas da saúde pública, e da proteção da infância e da juventude, nos termos dos 
artigos 30, I e II, cc. 24, XII e XV, da Constituição Federal e artigos 13, I e II, da Lei Orgânica do 
Município, suplementando a legislação federal e a estadual. 
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Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0483/18. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte dos hospitais públicos e privados, mediante 
autorização expressa dos pais, do registro e da comunicação imediata de recém-nascidos com 
síndrome de Down às instituições, entidades e associações especializadas que desenvolvem 
atividades com pessoas com deficiência no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Os hospitais públicos e privados do Município de São Paulo ficam obrigados, 
desde que haja autorização expressa dos pais, atestada por meio de termo de consentimento 
por escrito, a proceder ao registro e a comunicação imediata de recém-nascidos com Síndrome 
de Down às instituições, entidades e associações especializadas que desenvolvem atividades 
com pessoa com deficiência. 

Art. 2º Consideram instituições, entidades e associações, para efeitos desta Lei, os 
órgãos públicos e privados cadastrados na Secretaria da Saúde, que realizam e prestem 
serviços de atendimento a pessoas com Síndrome de Down. 

Art. 3º A comunicação prevista nesta Lei, após detectada a Síndrome, tem por objetivo: 

I - garantir apoio, acompanhamento e intervenção imediata das instituições entidades e 
associações, por seus profissionais capacitados, com vistas à estimulação precoce; 

II - permitir a garantia e o amparo aos pais, do indispensável ajuste familiar à nova 
situação com as adaptações e mudanças de hábito inerentes; 

III - afastar o estímulo tardio, garantindo mais influências positivas no desempenho e no 
potencial dos primeiros anos de vida, para o desenvolvimento motor e intelectual mais rápido 
das crianças com Síndrome de Down; 

IV - garantir as condições reais de socialização, inclusão, inserção social e geração de 
oportunidades, ajudando o desenvolvimento da autonomia da criança, sua qualidade de vida, 
suas potencialidades e sua integração efetiva como protagonista produtivo em potencial junto 
ao contexto social. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/05/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REP) 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0483/2018 
Secretaria de Documentação Página 3 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/05/2019, p. 72 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


